DocusSign Envelope ID: 6EB7AC68-02A7-44ED-A712-02CFFD6DD34A

INSTRUMENTO PARTICULAR DE RERRATIFICACAO DO ATO DA
ADMINISTRADORA
DO MANATI CAPITAL HEDGE FUND FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIARIO

CNPJ n° 42.888.583/0001-89

O BANCO DAYCOVAL S.A,, instituicdo financeira com sede na cidade de Séo Paulo, estado
de Séo Paulo, na Avenida Paulista, n°® 1.793, Bela Vista, CEP 01.311-200, inscrita no Cadastro
Nacional de Pessoa Juridica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o n°® 62.232.889/0001-90,
devidamente credenciada pela Comissao de Valores Mobilidrios (“CVM?”) para o exercicio da
atividade de administracdo de carteiras de titulos e valores mobiliarios, conforme Ato
Declaratorio n © 17.552, de 05 de dezembro de 2019 (“Administradora”), na qualidade de
administrador do MANATI CAPITAL HEDGE FUND FUNDO DE INVESTIMENTO
IMOBILIARIO, fundo de investimento imobiliario, inscrito no CNPJ sob o0 n°
42.888.583/0001-89, constituido sob a forma de condominio fechado, regido pela Lei n° 8.668,
de 25 de junho de 1993, conforme alterada, pela Instru¢cdo da CVM n° 472, de 31 de outubro
de 2008, conforme alterada (“Instrucdo CVM 472”), e pelas demais disposigoes legais e
regulamentares que lhe forem aplicaveis (“Fundo”), RESOLVE:

1 Aprovar a retificagdo da data de identificacdo dos Cotistas com Direito de Preferéncia,
bem como a ratificacdo dos demais termos e condicBes do “Ato da Administradora do Manati
Hedge Fund Fundo de Investimento Imobiliario” realizado em 06 de junho de 2023, conforme
fato relevante publicado na mesma data, aprovou, dentre outros, a 32 (terceira) emissdo, em
série nica, de novas cotas do Fundo (“Novas Cotas” ¢ “Terceira Emissdo”, respectivamente),
cujas principais caracteristicas estdo descritas a seguir:

0] Numero da Emissdo: A presente emissao representa a 32 (terceira) emissdo de cotas do
Fundo;

(i)  Série: A Terceira Emissdo sera efetuada em série Unica;

(iiiy  Publico-Alvo da Oferta: A Oferta é destinada a investidores profissionais, conforme
definido no artigo 11 da Resolugdo da CVM n° 30, de 11 de maio de 2021 (“Investidores”™);

(iv)  Quantidade de Novas Cotas: Serdo emitidas, inicialmente, 5.144.033 (cinco milhdes,
cento e quarenta e quatro mil e trinta e trés) Novas Cotas, podendo tal quantidade ser (a)
aumentada em virtude da emissdo de Novas Cotas do Lote Adicional (conforme abaixo
definido) ou (b) diminuida em virtude da Distribui¢do Parcial (conforme abaixo definido),
desde que observado o Montante Minimo da Oferta estrita (conforme abaixo definido);

(V) Preco de Emissdo das Novas Cotas: O preco de emissdo das Novas Cotas sera de
R$9,72 (nove reais e setenta e dois centavos), definido com base nas perspectivas de
rentabilidade do Fundo, nos termos do inciso “(ii)” do artigo 15.6.2 do Regulamento, sem
considerar a Taxa de Distribuicdo Primaria (“Preco de Emisséo”);
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(vi)  Taxa de Distribuicdo Primaria: No ato da subscricdo primaria das Novas Cotas, 0s
subscritores deverdo pagar uma taxa correspondente a R$0,32 (trinta e dois centavos) por Nova
Cota, equivalente a, aproximadamente, 3,30% (trés inteiros e trinta centésimos por cento) do
valor unitario da Nova Cota (“Taxa de Distribui¢do Primaria). Os recursos oriundos da Taxa
de Distribuicdo Primaria serdo utilizados exclusivamente para pagamento de todos os custos da
Oferta, inclusive a comissdo de estruturacdo e distribuicdo da Oferta devida as Instituicoes
Participantes da Oferta, sendo certo que (i) eventual saldo positivo da Taxa de Distribuicdo
Priméria sera incorporado ao patrimdnio do Fundo; e (ii) eventuais custos e despesas da Oferta
ndo arcados pela Taxa de Distribuicdo Primaria serdo de responsabilidade do Fundo, exceto
pelas comissdes de estruturagdo e distribuicdo da Oferta devidas as InstituicBes Participantes
da Oferta, calculadas proporcionalmente ao valor das cotas integralizadas, que serdo
integralmente e em qualquer hipdtese arcadas pela Taxa de Distribuicdo Primaria;

(vii)  Preco de Subscricdo: O preco de subscricdo das Novas Cotas sera de R$10,04 (dez
reais e quatro centavos), o qual corresponde ao somatério do Preco de Emissédo e da Taxa de
Distribuicdo Primaria (“Preco de Subscri¢do”);

(viii) Taxa de Ingresso e de Saida: Exceto pela Taxa de Distribuicdo Priméria, ndo sera
cobrada taxa de ingresso ou de saida dos subscritores das Novas Cotas e/ou das Novas Cotas
do Lote Adicional objeto da Oferta;

(ix)  Montante Inicial da Oferta: O valor total da emissdo sera de, inicialmente,
R$50.000.000,76 (cinquenta milhdes de reais e setenta e seis centavos), sem considerar a Taxa
de Distribui¢ao Primaria (“Montante Inicial da Oferta”), podendo ser (a) aumentado em virtude
da emissdo de Novas Cotas do Lote Adicional (conforme abaixo definido); ou (b) diminuido
em virtude da Distribuicdo Parcial (conforme abaixo definido), desde que observado o
Montante Minimo da Oferta (conforme abaixo definido);

(x) Prazo de Colocacdo: As Novas Cotas deverdo ser subscritas em até 180 (cento e
oitenta) dias contados da divulgacdo do Anuncio de Inicio, observado o prazo minimo de 3
(trés) dias Uteis contados da divulgacdo do Andncio de Inicio, exceto se todas as Novas Cotas
objeto da Oferta tiverem sido distribuidas em prazo menor, conforme previsto no paragrafo 4°
do artigo 59 da Resolucdo CVM n° 160;

(xi)  Distribuicdo Parcial e Montante Minimo da Oferta: Nos termos dos artigos 73 e 74
da Resolucdo CVM 160, serd admitida a distribuicdo parcial das Novas Cotas (“Distribuicdo
Parcial”), respeitado o montante minimo da Oferta, correspondente a 205.762 (duzentos e cinco
mil, setecentos e sessenta e duas) Novas Cotas, totalizando o montante minimo de
R$2.000.006,64 (dois milhGes e seis reais e sessenta e quatro centavos), sem considerar a Taxa
de Distribuicdo Primaria (“Montante Minimo da Oferta”).

Em virtude da possibilidade de distribuicdo parcial, os Investidores (inclusive os Cotistas que
exercerem o Direito de Preferéncia, o Direito de Subscri¢do e 0 Montante Adicional ou terceiros
cessionarios do Direito de Preferéncia) interessados em adquirir Novas Cotas no ambito da
Oferta poderdo, quando da apresentacdo de suas ordens de investimento, condicionar a sua
adesdo a Oferta a que seja distribuida (1) a totalidade das Novas Cotas ofertadas no &mbito da
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Oferta, ou (2) montante financeiro igual ou maior que o Montante Minimo da Oferta e menor
que o Montante Inicial da Oferta. Os Investidores dever&o indicar, adicionalmente, caso tenham
optado pelo cumprimento da condicdo constante do item (2) anterior, o desejo de adquirir (i) a
totalidade das Novas Cotas indicadas nas suas ordens de investimento; ou (ii) a proporgéo entre
a quantidade de Novas Cotas efetivamente distribuidas até o término da Oferta, e a quantidade
de Novas Cotas originalmente objeto da Oferta, observado que, nesse caso, 0s Investidores
poderdo ter suas ordens de investimento atendidas em montante inferior ao Investimento
Minimo por Investidor.

Na hipotese de ndo colocagdo da totalidade das Novas Cotas no &mbito da Oferta até o término
do Prazo de Colocacgédo (conforme abaixo definido), as ordens de investimento em que tenha
sido indicada a opgéo do item (1) acima serdo automaticamente cancelados pelo Coordenador
Lider. Caso os Investidores (inclusive os Cotistas que exercerem o Direito de Preferéncia, o
Direito de Subscricdo e o Montante Adicional ou terceiros cessionarios do Direito de
Preferéncia) ndo facam a indicacdo acima mencionada na hipotese do item (2) acima, presumir-
se-a o interesse do Investidor em receber a totalidade das Novas Cotas por ele subscritas.

Caso a quantidade de Novas Cotas equivalente ao Montante Minimo da Oferta ndo seja
subscrita e integralizada até o fim do Prazo de Colocacdo, a Oferta sera cancelada pelo
Coordenador Lider.

Em caso de cancelamento da Oferta, a devolucdo dos recursos aos Investidores (inclusive 0s
Cotistas que exercerem o0 Direito de Preferéncia, o Direito de Subscricdo e o Montante
Adicional ou terceiros cessionarios do Direito de Preferéncia) sera realizada nas contas
correntes de suas respectivas titularidades indicadas nas respectivas ordens de investimento,
com base no Preco de Emissdo, acrescido dos rendimentos liquidos auferidos pelos
investimentos temporarios, nos termos do artigo 11, paragrafos 1° e 2°, da Instrucdo CVM 472
(“Investimentos Temporarios”), calculados pro rata temporis, a partir da respectiva data de
liquidacdo, com deducdo, se for o caso, dos valores relativos aos tributos incidentes, se a
aliquota for superior a zero, no prazo de até 05 (cinco) dias Uteis contados da comunicagdo do
cancelamento da Oferta;

(xii)  Lote Adicional: O Fundo podera, por meio da Gestora e da Administradora, em comum
acordo com o Coordenador Lider, optar por emitir um lote adicional de Novas Cotas,
aumentando em até 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento) a quantidade das Novas
Cotas originalmente ofertada, nos termos e conforme os limites estabelecidos no artigo 50, da
Resolugdo CVM 160 (“Lote Adicional”), ou seja, em até R$4.999.997,16 (quatro milhdes,
novecentos e noventa e nove mil, novecentos e noventa e sete reais e dezesseis centavos), sem
considerar a Taxa de Distribuicdo Primaria correspondente a 514.403 (quinhentos e catorze mil,
quatrocentas e trés) Novas Cotas, a serem emitidas nas mesmas condi¢cdes e com as mesmas
caracteristicas das Novas Cotas inicialmente ofertadas, que poderdo ser emitidas pelo Fundo
até a data do procedimento de alocacdo, sem a necessidade de modificacdo dos termos da
Terceira Emissao e da Oferta (“Novas Cotas do Lote Adicional”). As Novas Cotas do Lote
Adicional serdo destinadas a atender um eventual excesso de demanda que venha a ser
constatado no decorrer da Oferta;
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(xiii) Lote Suplementar: N&o sera outorgada pelo Fundo ao Coordenador Lider a op¢édo de
distribuicéo de lote suplementar para fins de estabilizacéo do preco das Novas Cotas, nos termos
do artigo 51 da Resolucdo CVM 160;

(xiv)  Investimento Minimo por Investidor: O investimento minimo por Investidor é de
205.762 (duzentos e cinco mil, setecentas e sessenta e duas) Novas Cotas, totalizando a
importancia de R$1.001,16 (mil e um reais e dezesseis centavos), sem considerar a Taxa de
Distribuicdo Priméria e R$1.034,12 (mil e trinta e quatro reais e doze centavos), considerando
a Taxa de Distribuicao Primaria (“Investimento Minimo por Investidor”);

(xv)  Forma de Subscricdo e Integralizacdo: As Novas Cotas serdo subscritas utilizando-se
0s procedimentos operacionais da B3 e do Escriturador, conforme o caso. As Novas Cotas
deverdo ser integralizadas a vista e em moeda corrente nacional, pelo Preco de Subscrigdo,
observado o disposto nos documentos da Oferta;

(xvi) Colocacéo e Regime de Distribuicdo das Novas Cotas: A Oferta consistird em oferta
publica de distribuicdo, sob regime de melhores esforcos, a ser coordenada pelo BANCO
DAYCOVAL S.A., instituicdo integrante do sistema de distribui¢do de valores mobiliarios,
acima qualificada (“Coordenador Lider”), observados os termos da Resolu¢cdo CVM 160, da
Instrucdo CVM 472 e das demais disposicdes legais e regulamentares aplicaveis, estando
automaticamente dispensada do registro de distribuigdo de que trata o artigo 19, caput, da Lei
n°® 6.385, de 07 de dezembro de 1976, conforme alterada, nos termos da Resolucdo CVM 160;

(xvii) Registro para Distribui¢do e Negociacdo das Novas Cotas: As Novas Cotas serdo
registradas para (i) distribuicdo no mercado priméario por meio do DDA - Sistema de
Distribuigdo de Ativos (“DDA”), administrado e operacionalizado pela B3 S.A. - Bolsa, Brasil,
Balcédo (“B3”), e (ii) negociagdo e liquidacdo no mercado secundario por meio do mercado de
bolsa, administrado e operacionalizado pela B3.

(xviii) Direito de Preferéncia: Conforme disposto no item 15.6.3 do Regulamento, é
assegurado aos cotistas, cujas cotas estejam devidamente subscritas e integralizadas no 8°
(oitavo) dia Gtil subsequente a data de divulgacéo do andncio de inicio da Oferta (“Data Base”),
o direito de preferéncia na subscricdo das Novas Cotas (“Direito de Preferéncia”), até o 9°
(nono) dia util subsequente a data de inicio do periodo de exercicio do Direito de Preferéncia
(inclusive) junto a B3, observados os prazos e os procedimentos operacionais da B3; ou (b) até
0 10° (décimo) dia util subsequente a data de inicio do periodo de exercicio do Direito de
Preferéncia (inclusive) a junto Administradora, na qualidade de escriturador das cotas do Fundo
(“Escriturador”), por meio do e-mail fundosimobiliarios@bancodaycoval.com.br, observados
0S prazos e 0s procedimentos operacionais do Escriturador (“Periodo de Exercicio do Direito
de Preferéncia”), conforme aplicagdo do fator de proporgdo para subscrigdo de Novas Cotas
equivalente a 0,26254614433, a ser aplicado sobre o nimero de cotas de emissdo do Fundo
integralizadas e detidas por cada cotista na Data Base.

A guantidade maxima de Novas Cotas a ser subscrita por cada cotista no ambito do Direito de
Preferéncia devera corresponder sempre a um numero inteiro, ndo sendo admitida a subscricéo
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de fracdo de Novas Cotas, observado que eventuais arredondamentos serdo realizados pela
exclusdo da fracdo, mantendo-se o nimero inteiro (arredondamento para baixo).

Em observéancia a faculdade prevista no item 15.6.4 do Regulamento, sera permitido aos cotistas
ceder, a titulo oneroso ou gratuito, seu Direito de Preferéncia a outros cotistas, total ou
parcialmente, exclusivamente por meio do Escriturador, a partir da data de inicio do Periodo de
Exercicio do Direito de Preferéncia, inclusive, e até o 9° (nono) dia util subsequente a data de
inicio do Periodo de Exercicio do Direito de Preferéncia (inclusive), observados os
procedimentos operacionais do Escriturador, sendo certo que sera vedada a cessdo do Direito
de Preferéncia a terceiros que ndo sejam cotistas do Fundo;

No exercicio do Direito de Preferéncia, os cotistas (i) deverdo indicar a quantidade de Novas
Cotas a ser subscrita; e (ii) terdo a faculdade, como condicao de eficacia de ordens de exercicio
do Direito de Preferéncia e aceitacdo da Oferta, de condicionar sua adesdo a Oferta a que haja
distribuicdo: (a) da integralidade do Montante Inicial da Oferta; ou (b) de uma quantidade
minima de Novas Cotas, mas que ndao poderd ser inferior a quantidade de Novas Cotas
correspondente ao Montante Minimo da Oferta. Caso a aceitacdo esteja condicionada ao item
(b) acima, o cotista devera indicar se pretende receber (1) a totalidade das Novas Cotas
subscritas; ou (2) uma quantidade equivalente a proporcdo entre o nimero de Novas Cotas
efetivamente distribuidas e o nimero de Novas Cotas originalmente ofertadas, presumindo-se,
na falta de manifestacdo, o interesse do cotista em receber a totalidade das Novas Cotas objeto
da ordem de investimento.

A integralizagdo das Novas Cotas subscritas durante o Periodo de Exercicio do Direito de
Preferéncia sera realizada na data de liquidacdo do Direito de Preferéncia e observara os
procedimentos operacionais da B3 e do Escriturador, conforme o caso;

Encerrado o Periodo de Exercicio do Direito de Preferéncia junto a B3 e ao Escriturador e, ndo
havendo a subscricdo da totalidade das Novas Cotas, sera divulgado, na data de liquidacdo do
Direito de Preferéncia, o comunicado de encerramento do Periodo de Exercicio do Direito de
Preferéncia (“Comunicado de Encerramento do Periodo de Exercicio do Direito de
Preferéncia”) por meio da pagina da rede mundial de computadores da Administradora, da
Gestora, das InstituicGes Participantes da Oferta, da CVM e da B3, informando o montante de
Novas Cotas subscritas durante o Periodo de Exercicio do Direito de Preferéncia, bem como a
guantidade de Novas Cotas remanescentes, que poderao ser subscritas pelos cotistas do Fundo
que tenham exercido seu respectivo Direito de Preferéncia e indicado sua intencéo de participar
na subscri¢do de Sobras (conforme abaixo definido), observado o disposto no item (xix) abaixo;

(xix) Direito de Subscri¢cdo de Sobras e Montante Adicional: Caso existam Novas Cotas
remanescentes ndo subscritas e integralizadas no ambito do exercicio do Direito de Preferéncia
(“Sobras™), sera conferido aos cotistas que exerceram seu Direito de Preferéncia e que
manifestaram o seu interesse no exercicio das Sobras, no momento do exercicio do Direito de
Preferéncia, o direito de subscrigdo de Sobras (“Direito de Subscri¢do de Sobras”), equivalente
ao fator de proporcdo a ser indicado no Comunicado de Encerramento do Periodo de Exercicio
do Direito de Preferéncia, o qual seré o resultado da divisdo entre (i) o nimero de Novas Cotas
remanescentes ap0s o Periodo de Exercicio do Direito de Preferéncia e (ii) a quantidade de
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Novas Cotas subscritas durante o Periodo de Exercicio do Direito de Preferéncia, sendo certo
que serdo consideradas apenas as Novas Cotas dos cotistas que, no ato do exercicio do Direito
de Preferéncia, indicaram sua intencdo em participar do Direito de Subscricdo de Sobras. Cada
cotista deverd indicar, concomitantemente a manifestacdo de interesse no exercicio de seu
Direito de Subscricdo de Sobras, se possui interesse na subscricdo de um montante adicional de
Novas Cotas correspondente ao saldo remanescente de Novas Cotas ap6s o exercicio do Direito
de Subscri¢do de Sobras (“Direito de Subscricdo de Montante Adicional” e, em conjunto com
0 Direito de Subscrigdo de Sobras, “Direito de Subscricdo de Sobras e Montante Adicional™),
especificando a quantidade de Novas Cotas adicionais que deseja subscrever, limitada ao total
de Sobras (“Montante Adicional”). E vedado aos cotistas ceder, a qualquer titulo, o seu Direito
de Subscricdo de Sobras e seu Direito de Subscricdo de Montante Adicional.

Caso haja excesso de demanda por Novas Cotas no ambito do Montante Adicional, sera
realizado um rateio de forma proporcional entre os cotistas que indicaram seu interesse na
subscricao de Novas Cotas no ambito do Montante Adicional, levando-se em consideracao a
quantidade de Novas Cotas indicadas por tais cotistas para subscricdo no &mbito do Montante
Adicional, sendo certo que eventuais arredondamentos de Novas Cotas serdo realizados pela
exclusdo da fracdo, mantendo-se o nimero inteiro (arredondamento para baixo).

Os cotistas poderdo exercer o Direito de Subscricdo de Sobras e Montante Adicional até o 4°
(quarto) dia util subsequente a data de inicio do periodo de exercicio do Direito de Subscri¢do
de Montante Adicional (inclusive) junto a B3, observados os prazos e os procedimentos
operacionais da B3; ou (b) até o 5° (quinto) dia Gtil subsequente a data de inicio do periodo de
exercicio do Direito de Preferéncia (inclusive) junto Escriturador, observados os prazos e 0s
procedimentos operacionais do Escriturador (‘“Periodo de Exercicio do Direito de Subscricdo
de Sobras e Montante Adicional™).

A integralizagdo das Novas Cotas subscritas durante o Periodo de Exercicio do Direito de
Subscricdo de Sobras e Montante Adicional sera realizada na data de liquidacdo das Sobras e
Montante Adicional na B3 e no Escriturador (“Data de Liquidacdo do Direito de Sobras e
Montante Adicional”), e observara os procedimentos operacionais da B3 e do Escriturador,
conforme o caso.

Encerrado o Periodo de Exercicio do Direito de Subscri¢cdo de Sobras e Montante Adicional
junto a B3 e ao Escriturador e, ndo havendo a subscricdo da totalidade das Novas Cotas
(incluindo eventuais Novas Cotas do Lote Adicional), ou caso, atingido o Montante Minimo da
Oferta, a Oferta ndo seja encerrada, a critério do Coordenador Lider, em comum acordo com a
Gestora e a Administradora, sera divulgado, no dia util subsequente a Data de Liquidacdo do
Direito de Sobras e Montante Adicional (inclusive), o comunicado de encerramento do Periodo
de Exercicio do Direito de Subscrigdo de Sobras e Montante Adicional (“Comunicado de
Encerramento do Periodo de Exercicio do Direito de Subscricdo de Sobras e Montante
Adicional”) nas paginas da rede mundial de computadores da Administradora, da Gestora, das
Instituices Participantes da Oferta, da CVM e da B3, informando o montante de Novas Cotas
subscritas durante o Periodo de Exercicio do Direito de Subscricdo de Sobras e Montante
Adicional e a quantidade de Novas Cotas nédo colocadas, se houver, que poderdo ser colocadas
no ambito da Oferta junto aos Investidores.
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Durante o Periodo de Exercicio do Direito de Preferéncia, o Periodo de Exercicio do Direito de
Subscricdo de Sobras e Montante Adicional e a Oferta, conforme o caso, o Investidor (inclusive
0 cotista que exercer o Direito de Preferéncia, o Direito de Subscri¢do de Sobras e Montante
Adicional ou terceiros cessionarios do Direito de Preferéncia) que subscrever Novas Cotas
receberd, quando realizada a respectiva liquidagdo, recibo das Novas Cotas (“Recibo de
Subscri¢do”). Tal Recibo de Subscrigdo sera correspondente a quantidade de Novas Cotas
adquirida pelo Investidor e se convertera em tal Nova Cota depois de, cumulativamente, ser
divulgado o anuncio de encerramento da Oferta (“Anuncio de Encerramento’) e o comunicado
de divulgagéo de rendimentos pro rata, bem como ser obtida a autorizacdo da B3, momento em
que as Novas Cotas passarao a ser livremente negociadas na B3.

Durante o periodo em que os Recibos de Subscri¢do ainda ndo estejam convertidos em Novas
Cotas, o0 seu detentor fara jus aos rendimentos pro rata temporis relacionados aos Investimentos
Temporarios, calculados desde a data de sua integralizacdo até a data a ser informada no
comunicado de divulgagéo de rendimentos pro rata. Adicionalmente, a partir da converséo dos
Recibos de Subscricdo detidos pelos Investidores (inclusive o cotista que exercer o Direito de
Preferéncia, o Direito de Subscricdo de Sobras e Montante Adicional ou terceiros cessionarios
do Direito de Preferéncia), tais Investidores fardo jus a direitos iguais as demais cotas de
emissdo do Fundo, inclusive no que se refere aos pagamentos de rendimentos e amortizagdes,
caso aplicavel.

No caso de captacao abaixo do Montante Inicial da Oferta, o Investidor (inclusive o cotista que
exercer o Direito de Preferéncia, o Direito de Subscricdo de Sobras e Montante Adicional ou
terceiros cessionarios do Direito de Preferéncia) que , ao exercer seu Direito de Preferéncia e
Direito de Subscricdo de Sobras e Montante Adicional ou realizar ordem de investimento,
conforme o caso, tenha condicionado a sua adesdo a Oferta, nos termos do artigo 74 da
Resolucdo CVM 160, a que haja distribui¢do da integralidade do Montante Inicial da Oferta
gue ndo tenha sido atingida pela Oferta, ndo terd o seu Recibo de Subscricdo convertido em
Nova Cota e, consequentemente, este serd cancelado automaticamente. Caso determinado
Investidor (inclusive o cotista que exercer o Direito de Preferéncia, o Direito de Subscricdo de
Sobras e Montante Adicional ou terceiros cessionarios do Direito de Preferéncia) ja tenha
efetivado qualquer pagamento, os valores ja depositados serdo devolvidos ao referido
Investidor, acrescidos dos respectivos rendimentos liquidos auferidos pelas aplicagcdes do
Fundo nos Investimentos Temporarios, calculados pro rata temporis, a partir da respectiva data
de liquidagdo, com deducdo, se for o caso, dos valores relativos aos tributos incidentes, se a
aliquota for superior a zero, no prazo de até 05 (cinco) dias Uteis contados do anuncio de
cancelamento ou encerramento da Oferta, conforme o caso, que serd enviado pela
Administradora;

(xx)  Destinagdo dos recursos: Observada a politica de investimentos e os limites de
concentracdo do Fundo previstos no Capitulo 6 do Regulamento, os recursos liquidos da
presente Oferta serdo destinados a aquisicdo de Ativos do Fundo (conforme definido no
Regulamento) que estejam compreendidos na Politica de Investimentos (conforme definido no
Regulamento) do Fundo; e
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(xxi) Demais termos e condicdes da Oferta: os demais termos e condicGes da Oferta estardo
previstos nos documentos da Oferta.

Nada mais havendo a tratar, assina o presente instrumento digitalmente.

Sé&o Paulo, 12 de junho de 2023.

BANCO DAYCOVAL S.A.
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	(v) Preço de Emissão das Novas Cotas: O preço de emissão das Novas Cotas será de R$9,72 (nove reais e setenta e dois centavos), definido com base nas perspectivas de rentabilidade do Fundo, nos termos do inciso “(ii)” do artigo 15.6.2 do Regulamento, ...
	(vi) Taxa de Distribuição Primária: No ato da subscrição primária das Novas Cotas, os subscritores deverão pagar uma taxa correspondente a R$0,32 (trinta e dois centavos) por Nova Cota, equivalente a, aproximadamente, 3,30% (três inteiros e trinta cen...
	(vii) Preço de Subscrição: O preço de subscrição das Novas Cotas será de R$10,04 (dez reais e quatro centavos), o qual corresponde ao somatório do Preço de Emissão e da Taxa de Distribuição Primária (“Preço de Subscrição”);
	(viii) Taxa de Ingresso e de Saída: Exceto pela Taxa de Distribuição Primária, não será cobrada taxa de ingresso ou de saída dos subscritores das Novas Cotas e/ou das Novas Cotas do Lote Adicional objeto da Oferta;
	(ix) Montante Inicial da Oferta: O valor total da emissão será de, inicialmente, R$50.000.000,76 (cinquenta milhões de reais e setenta e seis centavos), sem considerar a Taxa de Distribuição Primária (“Montante Inicial da Oferta”), podendo ser (a) aum...
	(x) Prazo de Colocação: As Novas Cotas deverão ser subscritas em até 180 (cento e oitenta) dias contados da divulgação do Anúncio de Início, observado o prazo mínimo de 3 (três) dias úteis contados da divulgação do Anúncio de Início, exceto se todas a...
	(xi) Distribuição Parcial e Montante Mínimo da Oferta: Nos termos dos artigos 73 e 74 da Resolução CVM 160, será admitida a distribuição parcial das Novas Cotas (“Distribuição Parcial”), respeitado o montante mínimo da Oferta, correspondente a 205.762...
	Em virtude da possibilidade de distribuição parcial, os Investidores (inclusive os Cotistas que exercerem o Direito de Preferência, o Direito de Subscrição e o Montante Adicional ou terceiros cessionários do Direito de Preferência)  interessados em ad...
	Na hipótese de não colocação da totalidade das Novas Cotas no âmbito da Oferta até o término do Prazo de Colocação (conforme abaixo definido), as ordens de investimento em que tenha sido indicada a opção do item (1) acima serão automaticamente cancela...
	Caso a quantidade de Novas Cotas equivalente ao Montante Mínimo da Oferta não seja subscrita e integralizada até o fim do Prazo de Colocação, a Oferta será cancelada pelo Coordenador Líder.
	Em caso de cancelamento da Oferta, a devolução dos recursos aos Investidores (inclusive os Cotistas que exercerem o Direito de Preferência, o Direito de Subscrição e o Montante Adicional ou terceiros cessionários do Direito de Preferência) será realiz...
	(xii) Lote Adicional: O Fundo poderá, por meio da Gestora e da Administradora, em comum acordo com o Coordenador Líder, optar por emitir um lote adicional de Novas Cotas, aumentando em até 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento) a quantidade das...
	(xiii) Lote Suplementar: Não será outorgada pelo Fundo ao Coordenador Líder a opção de distribuição de lote suplementar para fins de estabilização do preço das Novas Cotas, nos termos do artigo 51 da Resolução CVM 160;
	(xiv) Investimento Mínimo por Investidor: O investimento mínimo por Investidor é de 205.762 (duzentos e cinco mil, setecentas e sessenta e duas) Novas Cotas, totalizando a importância de R$1.001,16 (mil e um reais e dezesseis centavos), sem considerar...
	(xv) Forma de Subscrição e Integralização: As Novas Cotas serão subscritas utilizando-se os procedimentos operacionais da B3 e do Escriturador, conforme o caso. As Novas Cotas deverão ser integralizadas à vista e em moeda corrente nacional, pelo Preço...
	(xvi) Colocação e Regime de Distribuição das Novas Cotas: A Oferta consistirá em oferta pública de distribuição, sob regime de melhores esforços, a ser coordenada pelo BANCO DAYCOVAL S.A., instituição integrante do sistema de distribuição de valores m...
	(xvii) Registro para Distribuição e Negociação das Novas Cotas: As Novas Cotas serão registradas para (i) distribuição no mercado primário por meio do DDA – Sistema de Distribuição de Ativos (“DDA”), administrado e operacionalizado pela B3 S.A. - Bols...
	(xviii) Direito de Preferência: Conforme disposto no item 15.6.3 do Regulamento, é assegurado aos cotistas, cujas cotas estejam devidamente subscritas e integralizadas no 8º (oitavo) dia útil subsequente à data de divulgação do anúncio de início da Of...
	A quantidade máxima de Novas Cotas a ser subscrita por cada cotista no âmbito do Direito de Preferência deverá corresponder sempre a um número inteiro, não sendo admitida a subscrição de fração de Novas Cotas, observado que eventuais arredondamentos s...
	Em observância à faculdade prevista no item 15.6.4 do Regulamento, será permitido aos cotistas ceder, a título oneroso ou gratuito, seu Direito de Preferência a outros cotistas, total ou parcialmente, exclusivamente por meio do Escriturador, a partir ...
	No exercício do Direito de Preferência, os cotistas (i) deverão indicar a quantidade de Novas Cotas a ser subscrita; e (ii) terão a faculdade, como condição de eficácia de ordens de exercício do Direito de Preferência e aceitação da Oferta, de condici...
	A integralização das Novas Cotas subscritas durante o Período de Exercício do Direito de Preferência será realizada na data de liquidação do Direito de Preferência e observará os procedimentos operacionais da B3 e do Escriturador, conforme o caso;
	Encerrado o Período de Exercício do Direito de Preferência junto à B3 e ao Escriturador e, não havendo a subscrição da totalidade das Novas Cotas, será divulgado, na data de liquidação do Direito de Preferência, o comunicado de encerramento do Período...
	(xix) Direito de Subscrição de Sobras e Montante Adicional: Caso existam Novas Cotas remanescentes não subscritas e integralizadas no âmbito do exercício do Direito de Preferência (“Sobras”), será conferido aos cotistas que exerceram seu Direito de Pr...
	Caso haja excesso de demanda por Novas Cotas no âmbito do Montante Adicional, será realizado um rateio de forma proporcional entre os cotistas que indicaram seu interesse na subscrição de Novas Cotas no âmbito do Montante Adicional, levando-se em cons...
	Os cotistas poderão exercer o Direito de Subscrição de Sobras e Montante Adicional até o 4º (quarto) dia útil subsequente à data de início do período de exercício do Direito de Subscrição de Montante Adicional (inclusive) junto à B3, observados os pra...
	A integralização das Novas Cotas subscritas durante o Período de Exercício do Direito de Subscrição de Sobras e Montante Adicional será realizada na data de liquidação das Sobras e Montante Adicional na B3 e no Escriturador (“Data de Liquidação do Dir...
	Encerrado o Período de Exercício do Direito de Subscrição de Sobras e Montante Adicional junto à B3 e ao Escriturador e, não havendo a subscrição da totalidade das Novas Cotas (incluindo eventuais Novas Cotas do Lote Adicional), ou caso, atingido o Mo...
	Durante o Período de Exercício do Direito de Preferência, o Período de Exercício do Direito de Subscrição de Sobras e Montante Adicional e a Oferta, conforme o caso, o Investidor (inclusive o cotista que exercer o Direito de Preferência, o Direito de ...
	Durante o período em que os Recibos de Subscrição ainda não estejam convertidos em Novas Cotas, o seu detentor fará jus aos rendimentos pro rata temporis relacionados aos Investimentos Temporários, calculados desde a data de sua integralização até a d...
	No caso de captação abaixo do Montante Inicial da Oferta, o Investidor (inclusive o cotista que exercer o Direito de Preferência, o Direito de Subscrição de Sobras e Montante Adicional ou terceiros cessionários do Direito de Preferência) que , ao exer...
	(xx) Destinação dos recursos: Observada a política de investimentos e os limites de concentração do Fundo previstos no Capítulo 6 do Regulamento, os recursos líquidos da presente Oferta serão destinados à aquisição de Ativos do Fundo (conforme definid...
	(xxi) Demais termos e condições da Oferta: os demais termos e condições da Oferta estarão previstos nos documentos da Oferta.

	Nada mais havendo a tratar, assina o presente instrumento digitalmente.
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